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ANEXO IX 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N º ___ / 2017  

  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL-ES E A 

EMPRESA ________________________________.  

O MUNICÍPIO DE RIO NOVO DO SUL, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RIO NOVO DO SUL, sediado à Rua Joaquim Alves, nº 01, Centro, nesta cidade, inscrito no 

CNPJ sob o nº 14.004.319/0001-08, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. THIAGO 

FIORIO LONGUI, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 057.823.127-18, 

portador da Carteira de Identidade nº 1.967.797 SPTC/ES, residente à Rua Muniz Freire, nº 

05, centro, Rio Novo do Sul, ES, CEP.: 29.290-000,  e pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, Sra. JULIANA CREMONINE ROVETA, brasileira, casada, enfermeira, inscrita no 

CPF sob o nº 112.255.077-40, portadora da carteira de identidade nº 2.109.977-ES, 

residente à Rua João Valdino, nº 63, Bairro Coronel Borges, Cachoeiro de Itapemirim, ES, 

CEP 29.306-010, e, de outro lado, a empresa _________________________________, 

inscrito no CNPJ sob o nº __________________________, localizada à Rua 

__________________, nº ____, ___________________, __________________, _____, CEP 

________________, representada neste ato pelo (a) Sr. (a),____________________, 

___________, _________, _________, inscrita no CPF sob o nº ___________________, 

portadora da Carteira de Identidade nº ________________, residente 

____________________, _____________________________, _________, __________, 

CEP _________, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente 

contrato, nos termos do procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO 

DE PREÇOS Nº _____/______ , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______/_________, 

TIPO __________________, tudo de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, que se regerá mediante as cláusulas e condições que subseguem.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1- Contratação de empresa para aquisição de fraldas descartáveis pediátricas e 

geriátricas, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e dos 

programas por ela geridos.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

2.1 – O presente contrato vigorará da sua assinatura até o dia ____ de ____________ de 

2017. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO OBJETO  

3.1 - A Contratada deverá proceder a entrega do objeto, independente da quantidade que 

for solicitada, por sua conta e risco, nas condições ofertadas, mediante Ordem de 

Fornecimento ou instrumento equivalente, por escrito, emitida e assinada pelo Contratante. 

3.2 - Não serão aceitos fornecimentos com preço divergente do constante na Ordem de 

Fornecimento e proposta vencedora. 

3.3 – Todos os encargos relativos à entrega correrão por conta da contratada. 

3.4 Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e lacrados e em perfeitas 
condições, não podendo estar danificado(s) por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência/embalagem, sob pena de não recebimento dos 
mesmos. 
 
3.5 Os produtos que apresentarem defeitos, imperfeições, alterações, irregularidades e 
reiterados vícios ao longo do prazo de validade, a empresa contratada será notificada para 
saná-lo ou substituir, parcialmente ou na sua totalidade a qualquer tempo, no prazo 
máximo de 02 dias úteis. 
 

3.6 A empresa fornecedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do presente contrato. 
 

3.7 – O fornecimento será de acordo com a demanda solicitada pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

 

4.1 - Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem a 

PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2017, completando o 

presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-

se as partes em todos os seus termos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
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5.1 – O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ _________ 

(____________________________), conforme anexo único. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1 - A Secretaria Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul, por meio do Fundo Municipal de 
Saúde efetuará o pagamento do contratado 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
faturada de prestação de serviço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1 – Para pagamento do objeto deste contrato, serão utilizados os recursos previstos no 

orçamento vigente:  

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

______________________________________... 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
8.1.1 – Entregar os produtos na forma pactuada; 
 
8.1.2 - Dar ciência ao contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer defeito ou 
anormalidade existente no produto, mesmo que não sejam de sua responsabilidade; 
 
8.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente; 
 
8.1.4 - A ausência ou omissão da fiscalização do contratante não eximirá a contratada das 
responsabilidades previstas no contrato; 
 
8.1.5 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões dos 
produtos que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato; 
 
8.1.6 - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8.2 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

8.2.1- Notificar à contratada qualquer irregularidade encontrada nos produtos; 
 
8.2.2 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato; 
 
8.2.3 - Os materiais terão que ser entregues nas dependências da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  

 

9.1 - Em caso de inexecução total ou parcial dos serviços/fornecimento de material, atraso 

de execução ou qualquer inadimplência contratual, inclusive desatendimento das 

determinações da fiscalização, a Contratada estará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, no que couber, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multas penitenciais; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

PMRNS, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, por prazo não superior a 02 

(dois) anos, a critério da PMRNS; 

d) A liberação da CONTRATADA da penalidade supra será concedida sempre que esta 

ressarcir à PMRNS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada, com base no item anterior; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante à PMRNS pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na letra anterior.  

9.2 - As multas serão aplicadas para os seguintes casos e nos seguintes percentuais, 

limitadas a 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado: 

a) De 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor global contratado, atualizado na forma da lei, quando a Contratada, sem justa 

causa, deixar de cumprir a obrigação assumida; 

b) De até 10% (dez por cento) sobre o valor global contratado, atualizado na forma da 

lei, no caso de desatendimento de determinação da fiscalização. 
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9.3 - Quando as multas atingirem o limite de 20% (vinte por cento) do valor global 

contratado pela PMRNS poderá promover a rescisão parcial ou total do contrato. 

9.4 - As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “e” do item 9.1 poderão ser aplicadas 

juntamente com a da letra “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.5 - A sansão prevista na letra “e” do item 9.1 é de competência do Prefeito Municipal de 

Rio Novo do Sul, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos 

de sua aplicação. 

9.6 - A CONTRATADA será responsabilizada pelos prejuízos que comprovadamente 

causar à PMRNS em decorrência de dolo ou culpa, arcando com a indenização 

correspondente, da forma como se apurar em processo administrativo, assegurado em 

qualquer caso, direito de defesa em até 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

10.1 - A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e 

condições estabelecidas no presente contrato, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-

lo por rescindido, mediante notificação, através de ofício, entregue diretamente ou por via 

postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE declarar rescindido o 

presente contrato nos termos desta cláusula, sem prejuízo das multas previstas neste 

contrato e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.  

 

10.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos 

no art. 78 da Lei 8.666/93. 

 

10.3 - No caso de rescisão por razões de interesse público, a CONTRATANTE enviará a 

CONTRATADA, aviso prévio, com antecedência de 05 (cinco) dias. 

 

10.4 - A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos incisos IX, X e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.  

 

10.5 - Em qualquer caso de rescisão será observado o parágrafo único do art. 78 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE 

RESCISÃO 
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 11.1 - Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da 

Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo de 

indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 - A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) 

__________________________, Matrícula nº _________, nos termos do art. 67 da Lei nº 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1 - Aplica-se a execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1 - O presente contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Município, 

dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, 

correndo a despesa por conta do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de RIO NOVO DO SUL-ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas deste contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e 

achado conforme. 

 

Rio Novo do Sul-ES, ____ de ___________ de ________. 

 

 

THIAGO FIORIO LONGUI 

Prefeito Municipal 

        Contratante 
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___________________________________________ 

                                                                Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - __________________________ 

 

2 - __________________________ 
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ANEXO ÚNICO 
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                                                                                                                   Valor Total Geral: R$ 

 
 
  
 

Item Quant. Unid. Descrição Marca Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

       


